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LEI N9 604, DE 09 DE JUNaO DE 1982.

"Cria a Escola Municipal Fr~ncisco Manoel

Brandão, na localidade de Qu.eimados, 29

Distrito deste Município, edá providê~

cias correlatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

J,.l

Art. 19 - Fica criada no Bairro denominado

Tricampeão, na localidade de Queimados, si~uada no 29 Distrito,

uma unidade escolar, com o nome de Escola Municipal Francisco

ManoelBrandão.

Art. 29 - Para dar cumprimento ao disposto

no art. 19 da presente Lei, fica criada a função' gratificada de

Diretora, símbolo FG-3, com as atribuições constantes do org~

nograma da Admi~istração Municipal.
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Art. 39 - As despesas decorrentes da pr~

sente Lei, correrao por conta das dotações orçamentárias pr~

vistas para o exercício corrente.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor

data de sua publicação.
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Art.59 - Revogam-se as disposições em con
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trário.

DE JUNHO DE 1982.
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